
INDICAÇÃO N° 465/2025

JUSTIFICATIVA

SALA DAS SESSÕES, em Io de setembro de 2025.

f.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Diante do exposto, solicito atenção do Poder 
Executivo para que esta importante melhoria seja viabilizada em beneficio 
da comunidade.

A medida trará benefícios diretos à população, 
assegurando melhores condições de moradia, valorização dos imóveis, 
além de atender às demandas essenciais de quem reside na rua citada.

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Warner da Cunha Fortunato (Marreco)
- Vereador -

A extensão da rede se faz necessária diante da 
dificuldade enfrentada pelos moradores, que carecem de infraestrutura 
adequada para garantir qualidade de vida, segurança e desenvolvimento 
local.

Wagner da Cunha Fortunato (Marreco), vereador 
desta Colenda Casa, no uso de suas atribuições, vem respeitosamente, 
indicar ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, junto à Secretaria competente 
e em parceria com a concessionária de energia elétrica responsável, que 
seja realizada a extensão de rede elétrica na Rua São João 1, a partir do 
número 169 em diante, bairro Varjão, visando atender às necessidades dos 
moradores daquela localidade.
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